
 

 

 

DECRETO Nº. 93 de 10 de março de 2026 

 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 

SERVIDOR PARA O CARGO DE AGENTE DE ENDEMIAS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Silvanio Antonio Dias, Prefeito Municipal de Três Palmeiras/RS, no uso de suas atribuições legais, 

conforme, disposto no artigo 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município; e  

 

CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 200 e 201 da Lei Municipal nº 1887/2018; 

CONSIDERANDO a absoluta impossibilidade de se suspender, mesmo que por tempo mínimo e 

parcialmente, os serviços de atendimento a saúde do Município, especialmente àquelas destinadas à 

prevenção e combate de doenças infecciosas; 

CONSIDERANDO a autorização oriunda da Lei nº. 2.315, de 26 de fevereiro de 2025, bem como a 

prorrogação de seus efeitos promovida pela Lei nº. 2.400, de 29 de dezembro de 2025, e, finalmente, 

o exaurimento dos candidatos do Processo Seletivo Simplificado nº. 015/2025. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Em razão da necessidade pública e do risco de paralisação de importante serviço público, fica 

autorizado a contratar servidor para atender e suprir as necessidades de caráter emergencial e 

temporária, por excepcional interesse público, conforme demonstrativo abaixo: 

Denominação do Cargo Cargo Horas Semanais Valor R$ 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-tres-palmeiras-rs


 

 

Agente de Endemias 01 40 R$ 3.242,00 

 

Parágrafo único. A contratação será pelo prazo previsto na Lei nº. 2.400, de 29 de dezembro de 2025. 

Art. 2º O contrato será de natureza administrativa, com regime estatutário especial, na forma da 

legislação municipal e critérios definidos neste decreto e o(a) servidor(a) vinculado ao regime geral 

da previdência social. 

Art. 3º Na rescisão será devido saldo de remuneração e proporcionalidade de 13º salário e férias. 

Art. 4º Em virtude da urgência de atendimento, excetua-se a realização de novo processo seletivo 

para escolha do profissional a ser contratado. 

Art. 5º Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de março de 2026. 

 


